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JOSIAS COSTA PINTO

LEI N° 730 / 73

Faz Saber, que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga à seguinte Lei.

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria Muni
cipal, um crédito especial no valor de CR$50,000,00 ( cincoenta mil 
cruzeiros) destinado a Casa do Menor 

i

JOSIAS COSTA PINTO, Prefeito Municipal de
Salto, Estado de São Paulo,usando das atribuições que lhe são confe

0 recurso para atender ao en- 
será a anulação em igual valor 

da seguinte dotação do orçamento vigente:
04 - 31.11.09 - b) Previsão para aumento de pessoal.

Artigo 32 - Esta lei entrãra’’ em vigor na / 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Salto, em 25 de /


